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RELATÓRIO Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) 
nº 2, de 2025, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da 
Constituição Federal, e com o art. 39, combinado 
com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome 
do Senhor SÉRGIO RODRIGUES DOS SANTOS, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na 
Federação da Rússia e, cumulativamente, na 
República do Uzbequistão. 

 

Relator: Senador SÉRGIO PETECÃO 

Vem ao exame desta Casa a indicação que o Presidente da 
República faz do Senhor SÉRGIO RODRIGUES DOS SANTOS, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na Federação da 
Rússia e, cumulativamente, na República do Uzbequistão. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Sérgio Petecão
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Conforme o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal é 
competência privativa do Senado Federal apreciar previamente, e deliberar 
por voto secreto, a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter 
permanente. 

Nesse sentido, e em atendimento ao previsto no art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o Ministério das Relações 
Exteriores (MRE) encaminhou currículo do indicado. 

Nascido em 1968, o diplomata indicado possui formação em 
Letras pela Universidade Federal do Paraná (1992). No Instituto Rio Branco, 
frequentou o Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas (2004) e o Curso de 
Altos Estudos (2010), tendo defendido tese intitulada “Os Acordos de 
Parceria Econômica entre a União Europeia e os países da África, Caribe e 
Pacífico (ACP): Implicações para a política comercial brasileira”. 

É também autor de publicações sobre desigualdades regionais e 
política agrícola no Japão e sobre estratégias do Brasil num cenário mundial 
de crises. 

Sobre sua trajetória no MRE, desde 1995, ocupou 
progressivamente os cargos de Terceiro-Secretário até atingir, por 
merecimento, o posto de Ministro de Primeira Classe em 2022.  

No Brasil e no exterior, desempenhou diversas funções, entre as 
quais destacamos: Segundo e Primeiro-Secretário na Embaixada em Tóquio, 
de 2003 a 2006; Primeiro-Secretário comissionado, Conselheiro e 
Encarregado de Negócios interino na Embaixada em São José, de 2006 a 
2007; Ministro-Conselheiro na Missão Permanente do Brasil junto às Nações 
Unidas, em Nova York, de 2011 a 2016; Ministro-Conselheiro na Embaixada 
em Tel Aviv, de 2016 a 2018; Ministro-Conselheiro na Delegação 
Permanente do Brasil em Genebra, de 2018 a 2021; Chefe da Assessoria 
Especial de Gestão Estratégica, de 2021 a 2022; e Chefe da Assessoria 
Especial de Planejamento Diplomático desde 2022. 
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O diplomata foi agraciado com diversas condecorações 
nacionais. 

Em observância às normas do RISF, a mensagem presidencial 
veio acompanhada de sumário executivo elaborado pelo Ministério das 
Relações Exteriores sobre a Federação da Rússia e a República do 
Uzbequistão. 

A Rússia é o maior país do mundo em extensão territorial, 
superior a 17 milhões de km², marcada por relevo diverso, vastos rios como 
o Volga e o Don, e grande cobertura de taiga. Rica em recursos naturais como 
petróleo, gás, carvão, bauxita e madeira, tem população de cerca de 145 
milhões, composta por aproximadamente 200 etnias. Os russos étnicos são 
maioria. 

O país faz fronteira terrestre com catorze países e marítimas 
com Japão e Estados Unidos da América (EUA). Reconhecida como 
sucessora da União Soviética, a Rússia é potência nuclear e membro 
permanente do Conselho de Segurança da Organização das Nações Unidas 
(ONU). 

A relação Brasil-Rússia é centrada no eixo político, tendo em 
vista, sobretudo, a importância geoestratégica da Rússia, detentora de maior 
arsenal nuclear e da condição de maior exportadora de energia do mundo. 
Ademais, ambos os países valorizam a parceria estratégica, especialmente 
no âmbito do BRICS e do G20. 

Com relações diplomáticas estabelecidas em 1928, 
interrompida em duas ocasiões (entre 1918-1945 e entre 1947-1961), Brasil 
e Rússia firmaram parceria estratégica no ano de 2002. Vale destacar que o 
Brasil, apesar de defender uma solução negociada com vistas a uma paz 
duradoura para o conflito com a Ucrânia, tem também se posicionado 
contrariamente à aplicação de sanções unilaterais, por não possuírem o 
respaldo do Conselho de Segurança das Nações Unidas. 
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Sobre os mecanismos bilaterais de alto nível, a Comissão 
Brasileiro-Russa de Alto Nível de Cooperação (CAN) é a mais alta instância 
de coordenação intergovernamental bilateral com a Rússia. Seu braço 
operacional é a Comissão Intergovernamental Brasil-Rússia de Cooperação 
Econômica, Comercial, Científica e Tecnológica (CIC). O braço político da 
CAN, por sua vez, é a Comissão para Assuntos Políticos (CAP), criada em 
1995. 

No campo comercial, os três principais itens da pauta de 
exportação do Brasil no ano passado foram soja, café não torrado e carne 
bovina. Já o Brasil, em 2024, importou óleos combustíveis de petróleo ou de 
minerais betuminosos (exceto óleos brutos) e adubos e fertilizantes (exceto 
fertilizantes brutos). 

No tocante ao Uzbequistão, o país é o núcleo histórico, 
geográfico e demográfico da Ásia Central. Ele faz fronteira com todas as 
demais repúblicas pós-soviéticas da região e com o Afeganistão. É um dos 
dois únicos países duplamente mediterrâneos do mundo, isto é, sem acesso 
ao mar e cercado por países também sem litoral. 

Com 447.400 km2 e clima de verões longos e quentes, o país 
costuma enfrentar escassez de água. Tem a maior população da Ásia Central, 
com 36 milhões de habitantes, concentrados principalmente no fértil vale do 
Fergana, e apresenta alto crescimento populacional. 

A maioria da população é muçulmana sunita (88%), numa 
vertente dita “russificada”. O Estado é laico. Os uzbeques representam 83% 
da população, com minorias russas. Há cerca de 2 milhões de uzbeques 
vivendo na Rússia. 

O Uzbequistão é rico em recursos naturais, como gás, petróleo 
e ouro, e conta com forte tradição agrícola, especialmente no cultivo de 
algodão. 

O fluxo bilateral de comércio foi de US$ 580,3 milhões em 
2024. Historicamente, o Uzbequistão importa do Brasil sobretudo açúcares 
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(54% em 2024) e peças automotivas (26% em 2024). Além de adubos e 
fertilizantes químicos, o Brasil importa, em pequenas quantidades, frutas e 
nozes não oleaginosas. 

Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabem 
outras considerações neste relatório. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

S
F

/
2

5
5

5
5

.
7

8
1

1
8

-
7

3

Assinado eletronicamente, por Sen. Sérgio Petecão

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6183554178


